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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              DE 2017 

 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
  
Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de 
serviços realizados fora das dependências do 
empregador, com a utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação que, por sua natureza.  
Parágrafo único. O comparecimento eventual às 
dependências do empregador para a realização de 
atividades específicas que exijam a presença do 
empregado no estabelecimento não descaracteriza o 
regime de teletrabalho. 
  
Art. 75-C. SUPRIMIR  
  

 

  

justificação  
  
 



Teletrabalho é o trabalho à distância. O prefixo TELE significa distância, 

afastamento. Logo, conceituar o teletrabalho como aquele que 

preferencialmente ocorre à distância é um conceito equivocado, motivo pelo 

qual deve ser substituído o texto do artigo 75-B para adotar a técnica 

semântica.  

O texto contido no artigo 75-C que obriga a anotação na Carteira de 

Trabalho da condição de teletrabalhador deve ser requisito da prova e não da 

substância do ato. Logo, não deve constituir em dever e sim em faculdade, pois 

o que importa são os fatos. Por isso, o artigo 75-C deve ser suprimido.  

 Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 

 
Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  

 
 
 
 

Deputada Federal Laura Carneiro   
  
  
 


